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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  Nº 7.326 DE 09 DE ABRIL DE 2019

Permite o exercício de atividades produtivas em locais que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Rubens Magela da Silva - Robson Magela e Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  


Art. 1°. Até a superveniência da lei citada na alínea “a”, inciso IV, art. 125 da Lei Municipal nº 5.998/2011 e até a revisão do Plano Diretor prevista no seu art. 127 fica permitido nas vias do Corredor Comercial 3 (CC3), previsto na Lei Municipal nº 4.292/2003, o exercício das atividades de serralheria, oficinas de retífica e tornearia, pré-moldados e depósitos de sucatas, desde que seus proprietários exibam Alvará de Funcionamento.

 


Parágrafo Único: Constatados níveis de incomodidade superiores aos níveis máximos estabelecidos por lei o empreendedor adotará mecanismos mitigadores de ruídos, de dispersão de partículas no ar ou de odores característicos.

 


Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araxá, em 09 de abril de 2019.
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